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SEGUNDO TERMO DE ESCLARECIMENTO

PP N° 204/2019

Processo Administrativo 3030034/2019

O Município de Itajaí/SC, através da Diretoria de Licitações e Contratos, torna público aos interessados que referente ao Pregão Presencial 204/2019, o qual objetiva a Aquisição de Equipamentos de Tecnologia da Informação, deve ser considerada a seguinte descrição no Edital:

ONDE SE LÊ: ITEM 2 COMPUTADOR com processador de seis núcleos e monitor de 23 
XII. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória 65/-65º, Ângulo -5/+20º).
 LEIA-SE: ITEM 2 COMPUTADOR com processador de seis núcleos e monitor de 23” 
XII. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória -30/+30º, Ângulo -5/+20º).

ONDE SE LÊ: ITEM 13 MONITOR DE 23 
XII. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória 65/-65º, Ângulo -5/+20º).
 LEIA-SE: ITEM 13 MONITOR DE 23
XII. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória -30/+30º, Ângulo -5/+20º).
ONDE SE LÊ: ITEM 14 MONITOR DE 27 
X. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória 65/-65º, Ângulo -5/+20º).
 LEIA-SE: ITEM 14 MONITOR DE 27
X. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória -30/+30º, Ângulo -5/+20º).

PRIMEIRO TERMO DE ESCLARECIMENTO

PP N° 204/2019

Processo Administrativo 3030034/2019

O Município de Itajaí/SC, através da Diretoria de Licitações e Contratos, torna público aos interessados que referente ao Pregão Presencial 204/2019, o qual objetiva a Aquisição de Equipamentos de Tecnologia da Informação, deve ser considerada a seguinte descrição no Edital:

ONDE SE LÊ: VALOR ESTIMADO: R$ 5.741.004,42 (cinco milhões, setecentos e quarenta e um mil, quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme especificado no Termo de Referência.
 LEIA-SE: VALOR ESTIMADO: R$ 6.415.948,80 (seis milhões, quatrocentos e quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), conforme especificado no Termo de Referência.

Pregão PRESENCIAL N° 204/2019
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 3030034/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, no Sistema de Registro de Preços, destinada a selecionar interessados para aquisição do objeto abaixo mencionado, por um de período de vigência de 12 (doze) meses, em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.931/01, alterado pelo de n° 4.342/02, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670/10 e Decreto Municipal 6.906/03.

ABERTURA DOS ENVELOPES: os envelopes serão recebidos até 16 de janeiro de 2020 às 13h30, momento em que se iniciará a sessão, na Diretoria de Licitações e Contratos, Rua Alberto Werner, 100 – bairro Vila Operária, Itajaí-SC. CEP 88304-053. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. Neste dia, o Pregoeiro e a equipe de apoio procederão o credenciamento e a abertura/análise dos envelopes de proposta. A fase de lances será no dia 20 de janeiro de 2020, às 16h00.
1. DO OBJETO – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

VALOR ESTIMADO: R$ 5.741.004,42 (cinco milhões, setecentos e quarenta e um mil, quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
VALOR ESTIMADO: R$ 6.415.948,80 (seis milhões, quatrocentos e quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O Sistema de Registro de Preços será formalizado por intermédio de Ata de Registro de Preços, na forma da minuta constante do Anexo VI e nas condições previstas neste Edital e seus anexos.

2.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

3. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

  3.1.  Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (47) 3341-6029.

 3.2. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

 3.3. Esclarecimentos e informações sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação protocolada no balcão da Diretoria de Licitações e Contratos ou através do endereço eletrônico/e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br , em até 02 (dois) dias úteis anteriores da data final marcada para a entrega dos envelopes. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

4.1 – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

 4.1.1 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

4.1.2 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

4.1.2.1 – Na hipótese do item acima, o representante deverá apresentar contrato social original ou cópia autenticada da empresa representada. 

4.2 – No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no credenciamento.

4.3 –     Cada credenciado poderá representar apenas um licitante no mesmo item.

4.4 – Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

4.5 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

4.6 – Após o credenciamento, os licitantes deverão apresentar declaração de regularidade fiscal perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, com a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 4.6 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.
4.7 Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração, as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).

4.8 As proponentes deverão apresentar a "PROPOSTA" e “HABILITAÇÃO” em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 204/2019
ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:
	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

Pregão Presencial nº. 204/2019
ENVELOPE Nº. 02 – “HABILITAÇÃO”

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE: 
E-MAIL:


Os envelopes nº. 01 “Proposta”, nº. 02 “Habilitação”, nº. 03 (quando houver necessidade), o Documento de Credenciamento exigido no item 4.1.2 e a Declaração exigida no item 4.6 deverão ser entregues até a data para abertura dos envelopes, estipulada no preâmbulo do edital.
4.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 

5.2 Apresentar na proposta:

5.2.1 Dados da proponente: razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários;

5.2.2 Especificar o valor proposto por item, em moeda corrente nacional, em algarismos, duas casas decimais após a vírgula. Especificar a marca dos produtos.
5.2.3 Para os licitantes que cotarem os itens 01, 02, 03, 22 ou 23: apresentar documentação exigida no Termo de Referência – tais como manuais, catálogos, especificações técnicas, conforme exigido na descrição dos itens no Termo de Referência. 

5.2.4 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data estabelecida para a entrega do envelope nº. 01 – “PROPOSTA”.

5.2.5 A proposta deverá ser preenchida preferencialmente impressa ou datilografada, sem rasuras de qualquer natureza, datada e assinada pelo responsável legal da empresa licitante, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

OBS: A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto as questões meramente formais que serão analisadas em cada caso.  Pequenos erros formais, não comprometendo a legalidade do certame, serão resolvidas em sessão pelo Pregoeiro.

6 DA HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor devidamente registrado em que se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhadas de prova de diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) A documentação exigida nas letras de “a” à “d”, poderão ser substituídas pela apresentação de cadastro de fornecedor emitido pelo Departamento de Cadastro da Prefeitura de Itajaí, que poderá ser requerido até o terceiro dia que anteceder a entrega dos envelopes de habilitação.

Obs: No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa. Essa certidão deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
Obs²: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

Obs³: Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação. 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
  6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.  

6.5 – DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4 (Do Credenciamento), devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 4.6 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

a) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

c) falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

d) o item relativo aos dados bancários do licitante, não gerará a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

e) havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por valor total do item, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 – A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o MENOR PREÇO POR ITEM no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Após o encerramento da fase de lances serão concedidos os benefícios da Lei Complementar nº123/2006, qual seja, como critério de desempate será assegurado a direito de preferência de contratação para as ME ou EPP:

a) entende–se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

7.16 - Ocorrendo o empate previsto no item anterior, proceder – se à da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocados os remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos §§ 1ºe 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) na hipótese da não – contratação nos termos previstos nos Item 7.15 deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

e) o disposto neste Item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.17 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio praticado dentro deste Município, constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo de atualização, o IPC-A publicado na ocasião.

7.18 – Sendo aceitável a proposta de menor preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.19 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.20 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.
7.21 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.22 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Posteriormente, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 DO JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 O julgamento será pelo menor preço por item. 

8.2 Em não sendo interposto recurso, o pregoeiro adjudicará o direito de preferência aos licitantes vencedores, encaminhando à Autoridade competente para fazer a homologação do processo. Caso haja recurso, a homologação do processo e adjudicação do direito de preferência, será feito diretamente pela Autoridade competente, somente após deliberação sobre o mesmo.
9 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / DA CONTRATAÇÃO

9.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e, a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes, de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.2 A Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos – Central de Atas, convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.2.1 O prazo previsto no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Governo.

9.3 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a Secretaria Municipal de Governo registrará os demais licitantes na ordem de classificação, mantido o valor do primeiro colocado na licitação, ou a critério da Administração, registrar o valor cotado pelos demais licitantes de conformidade com o disposto no artigo 6º, parágrafo único do Decreto Municipal nº. 6.906/03.

9.4 Os fornecimentos deverão ser efetuados conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante contados do recebimento da Nota de Empenho. A autorização de empenho será feita pela Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”).O licitante vencedor deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta licitação.

9.5 A recusa injustificada do licitante 1º colocado em atender o disposto no item 9.4, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.6 A Nota de Empenho poderá ser cancelada pela Administração nas seguintes hipóteses:

9.6.1 Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e alterações;

9.6.2 Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do Contratante, após acordo entre as partes;

9.6.3 Judicialmente, nos termos da legislação.  

9.7 A vencedora na licitação está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões determinados pelo Contratante na forma do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.

9.8 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

9.9 A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de fornecimento, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 6906/03.

9.10 Qualquer entendimento relevante entre a Administração e a licitante vencedora será formalizado por escrito e também integrará a Ata de Registro de Preços.

9.11 O Município de Itajaí poderá firmar contrato decorrente deste processo de registro de preços, observados os regramentos da Lei 8.666/93.

10 DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame às entidades e usuários relacionados neste Edital, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, no Decreto Municipal nº. 6906/03, das compras pelo Sistema de Registro de Preços.

10.2 O(s) órgão(s) usuário(s) não será(ao) obrigado(s) a contratar os fornecimentos constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

10.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para contratação, resultar preço/proposta igual ou superior ao registrado.

10.4 Não será permitida a adesão de órgãos não participantes do processo.

11 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

11.1 A Secretaria Municipal de Governo, por intermédio da Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pela Secretaria solicitante, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o(s) fornecedor(es) para o(s) qual(is) será(ao) emitido(s) a(s) Nota(s) de Empenho(s).

11.1.1 Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo.

11.2 A emissão das Notas de Empenho serão de inteira responsabilidade do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo ao mesmo todos os atos de Planejamento, Orçamento e Gestão junto aos fornecedores. 

11.2.1 A Administração não emitirá qualquer Nota de Empenho sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

11.3 A convocação dos fornecedores será sempre formalizada pelo Gestor de Ata, através da respectiva Nota de Empenho. A Nota de Empenho conterá o número da licitação e da respectiva Ata de Registro de Preços.

11.4 O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não atender ao pedido de fornecimento do(s) produto(s) no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

11.4.1 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e solicitar a indicação do próximo fornecedor, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
12 DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1 As condições para fornecimento do(s) produto(s) estão estabelecidas neste Edital e serão consideradas a cada Nota de Empenho.
12.2 Os fornecimentos/serviços deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias corridos, conforme autorização de fornecimento emitida pela Contratante.
12.3 O não atendimento da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho no prazo estipulado caracterizará o inadimplemento do fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de penalidades.

13 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

13.1 Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, não podendo ser minorados ou majorados, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

13.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, em determinado(s) item(ns), a Administração poderá licitá-lo(s) novamente, garantindo preferência ao detentor do registro de preços, no caso de empate, na forma da Lei.
14 DO PAGAMENTO

14.1 Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante; através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

14.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14.4 Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí.  

15 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 

15.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

15.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

15.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

15.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.

15.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
16 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

16.1.1 A pedido, quando:

16.1.1.1  Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

16.1.2 Por iniciativa da Administração, quando:

16.1.2.1  Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;

16.1.2.2  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.

16.1.3 Por iniciativa do órgão ou entidade usuária, quando:

16.1.3.1  O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.2  Não comparecer ou se recusar a efetuar, no prazo estabelecido, o fornecimento do(s) produto(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.1.3.3  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas Autorizações de Fornecimento dela decorrentes;

16.1.4 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará a alteração em apenso na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será cancelada:

17.1.1 Automaticamente:

17.1.1.1  Por decurso de prazo de vigência;

17.1.1.2  Quando não restarem fornecedores registrados;

17.1.2 Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
18 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados na licitação e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

18.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

18.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

18.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

18.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

18.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.

18.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2 A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

18.3 A multa estipulada no subitem 18.1.4 será aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

18.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

18.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

18.5.1 Advertência;

18.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

18.5.3 Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor do item contratado, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

18.5.4  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

18.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

18.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

19.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Itajaí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.3 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Itajaí. 

19.6 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.9 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.10 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no Jornal do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal. As edições do jornal são disponibilizadas no site: www.itajai.sc.gov.br 

19.11 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos termos deste Edital.

19.12 Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da (s) proposta (s) apresentada (s) pelo (s) vencedor (es) do certame.

19.13 Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos termos da Ata de Registro de Preços que será lavrada, reconhecendo desde já o licitante que as Notas de Empenho representam compromisso entre as partes.

19.14 À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

19.15 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente.

19.16 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro, ou seja, foro da Comarca de Itajaí (SC).

19.17 São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos:
Anexo I – Dotação Orçamentária

Anexo II – Termo de Referência;

Anexo III – Modelo de declaração ref. ao trabalho do menor; 

Anexo IV – Modelo de Credenciamento;

Anexo V – Modelo de Declaração para Habilitação;

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VII – Modelo de Proposta.
Itajaí (SC), 21 de novembro de 2019 
_________________________________________
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Visto tratar-se de registro de preço, quando da efetivação dos pedidos através de empenhos prévios, será informado o item orçamentário próprio de cada órgão que vier a fazer uso desse registro, sendo que os recursos estarão previstos no orçamento de 2019.
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

Registro de Preço de EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, por um período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados neste Termo de Referência.
2 JUSTIFICATIVA

A aquisição de novas tecnologias compatíveis com a complexidade imposta pelos diversos órgãos da administração pública confere a necessidade de atuar com total eficiência, tornando imprescindível a aquisição de equipamentos de informática, pois ao equipar os departamentos e setores do Município de Itajaí, estaremos dando continuidade ao processo de modernização administrativa, ampliando e proporcionando melhor atendimento à população de nossa cidade.

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Seguem abaixo as especificações técnicas mínimas dos itens pertencentes a este Registro de Preço.
	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	NOTEBOOK


1 x USB-C

	ÁUDIO:

I. Caixas de som estéreo integradas.

VÍDEO:

I. Placa de vídeo dedicada com no mínimo de 2GB - DDR5 

GABINETE:

I. Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2.  
II. Mouse embutido do tipo TouchPad.

III. Adaptador de energia com tensão de entrada de 100-240 / frequência 50~60Hz - Bivolt automático.

TELA:

I. Tela Led com tamanho mínimo de 14 polegadas.

II. Possuir anti-reflexo (Não será aceito uso de adesivo ou quaisquer adaptações ao equipamento).

III. Possuir tecnologia IPS (In-plane switching).

IV. Resolução mínima 1920x1080.

SOFTWARES:


I. Cada equipamento deverá possuir uma licença do Windows 10 Professional - 64 bits, em Português do Brasil, com a respectiva etiqueta de autenticidade afixada no equipamento.

II. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

ACESSÓRIOS:

I. Deverá acompanhar maleta para transporte e armazenamento do equipamento ofertado.

II. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação completa (incluindo catálogos, mostruários ou manual de referência) do equipamento ou apresentar características técnica detalhada (modelo processador, memória, armazenamento, tela, adaptador de rede, etc.) do equipamento ofertado.

II. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 10 (dez) dias úteis. A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento 0800, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.
III. O equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva ROHS (sem Chumbo).


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	COMPUTADOR com processador de seis núcleos e monitor de 23”

	2
	R$ 5.571,29
	240
	PROCESSADOR: 

I. Com no mínimo 6 (seis) núcleos, 6 (seis) threads, Frequência mínima (com turbo) de 3.50 GHz, Cache de 9 MB ou superior.

II. Compatível com tecnologia 32-bits e 64-bits.

MEMÓRIA PRINCIPAL:

I. Mínimo de 8 GB (oito) de memória instalada, com frequência de no mínimo  2.666 MHz (DDR4).

II. Possibilidade de expansão para no mínimo 16 (dezesseis) GB.

UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO: 


I. Padrão SATA III ou superior.

II. Tecnologia SSD (solid-state drive).

III. Mínimo de 240 GB de capacidade.

IV. Conectada à Controladora integrada ao equipamento. 

V. Mínimo de Leituras: 500 MB/s.

VI. Mínimo de Gravações: 350MB/s.

CONTROLADORAS:

Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características mínimas:

I. Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com reconhecimento automático da velocidade da rede.

II. Conector RJ-45 fêmea.

PORTAS DE I/O:

I. No mínimo 6 (seis) portas USB, destas, no mínimo 2 (duas) portas devem ser compatíveis com USB 3.0.

II. 1 (uma) conexão de vídeo digital e 1 (uma) conexão de vídeo analógica VGA - (aceito via adaptador).

III. Saída frontal e traseira para fone de ouvido e microfone - (sendo aceito combo do tipo P2).

ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:


I. Fonte de alimentação com tensão de entrada 100~240V / freqüência 50~60Hz -  Bivolt automático. Com suporte a PFC (Fator de Correção da Fonte) com no mínimo de 85% de eficiência típica (Typical Efficiency). 

II. Deverá possuir certificação 80 plus ou eficiência energética reconhecida pelo INMETRO.

PERIFÉRICOS EXTERNOS:

I. Teclado padrão ABNT2 em português USB.

II. Mouse óptico ou Laser; mínimo 1.000 dpi de resolução; Mínimo de Botões: 3 (Direito, Esquerdo, Rolagem); conexão USB; Possuir design ergonômico, para destros e canhotos;

SLOTS:


I. Mínimo de 01 (um) slot PCI Express X1 Livre.

II. Mínimo de 01 (um) slot PCI Express X16 Livre.

SOFTWARES:

I. Cada equipamento deverá possuir uma licença do Windows 10 Professional - 64 bits, em Português do Brasil, com a respectiva etiqueta de autenticidade afixada ao gabinete do equipamento.

II. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

GABINETE:

I. Gabinete com as seguintes características:

II. Tipo SFF (Small Form Factor), podendo ser utilizado tanto no sentido vertical quanto horizontal.

III. O gabinete deve ter características “tool less”, ou seja, não utiliza ferramentas para: abertura do gabinete.

IV. Acabamento interno com superfícies não cortantes.

V. Leds indicativos de equipamento ligado e de uso do disco rígido.

VI. Botão de Power-on.

VII. O gabinete deverá estar em conformidade com as normas “RoHS” para sua fabricação, ou seja, não agride o meio ambiente.

VIII. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

BIOS:

I. BIOS Plug & Play com identificação do equipamento, acesso via senha; alerta de troca ou remoção de memória, suportando o registro de número de série do equipamento.

II. Idioma em português ou inglês.

III. As atualizações, quando necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante.

IV. BIOS com disponibilização do número identificador do equipamento, único para o fabricante.

V. Mostra no monitor de vídeo o nome do fabricante do equipamento sempre que o equipamento for inicializado.

MONITOR:

I. Imagem visível mínima de 23 polegadas.

II. Tipo de tela colorida LED.

III. Possuir revestimento anti-reflexo (Não será aceito uso de adesivo ou quaisquer adaptações ao equipamento).

IV. Possuir tecnologia IPS (In-plane switching).

V. Conexões mínimas disponíveis HDMI, VGA, DisplayPort.

VI. Frequência de varredura horizontal automática no intervalo de 24 a 94 KHz.

VII. Resolução de no mínimo 1920x1080 60Hz (Full HD).

VIII. Taxa de contraste de no mínimo 1000:1.

IX. Tempo de resposta máximo de 8ms.

X. Possuir distância entre os píxeis de no máximo 0,27mm.

XI. Voltagem Bivolt automático 110~220V.

XII. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória 65/-65º, Ângulo -5/+20º).
    XII.       Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória -30/+30º, Ângulo -5/+20º).

XIII. Fornecer cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

XIV. Fornecer cabos de transmissão de imagens para conexão com o computador sendo 1 (um) analógico e 1 (um) digital.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação completa (incluindo catálogos e/ou mostruários e manuais de referência) sobre o equipamento original, emitida pelo fabricante.

II. O microcomputador, monitor de vídeo, teclado e mouse, deverão ser todos do mesmo fabricante, sendo aceitos em regime de OEM. 

III. Os equipamentos Desktop e Monitores ofertados deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 10 (dez) dias úteis. A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento 0800, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

IV. Desejável apresentação de certificação EPEAT do microcomputador e monitor ofertado, através do site: www.epeat.net.   

V. O equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva ROHS (sem Chumbo).

VI. Possuir certificação IEC60950 ou INMETRO.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	COMPUTADOR ALL IN ONE

	3
	R$ 6.200,00
	130


	PROCESSADOR:

I. Com no mínimo 4 (quatro) núcleos físicos,  8 (oito) threads,  Frequência mínima (com turbo) de 3.90 GHz, Cache de 6 MB ou superior.  (i5-8265U)

II. Compatível com tecnologia 32-bits e 64-bits.

MEMÓRIA:

I. Mínimo de 1 (um) módulo de 8GB (oito) de memória instalada, com frequência mínima de 2666 MHz MHz DDR4.

II. Possibilidade de expansão para no mínimo 16 (dezesseis) GB.

MONITOR:

I. Integrado ao equipamento (ALL IN ONE).

II. Tamanho da tela mínimo de 21,5”.

III. Tempo de resposta máximo de: 8 ms.

IV. Full HD – com resolução 1920 x 1080 ou superior.

V. Possuir anti-reflexo (Não será aceito uso de adesivo ou quaisquer adaptações ao equipamento).
VI. Possuir tecnologia IPS (In-plane switching).
INTERFACE DE REDE:

I. Porta de rede RJ-45.

II. Deve suportar as velocidades mínimas de transmissão de 10/100/1000 Mbps.

III. Deverá possuir 01 (uma) interface interna de rede wireless compatível com 802.11 b/g/n ou superior.

ARMAZENAMENTO:

Unidade de armazenamento interna instalada, com as seguintes características:

I. Padrão SATA III ou superior.

II. Tecnologia SSD (solid-state drive).

III. Mínimo de 240 GB de capacidade.

IV. Conectada à Controladora integrada ao equipamento. 

V. Mínimo de Leituras: 500 MB/s.

VI. Mínimo de Gravações: 350MB/s.

INTERFACES USB:

I. No mínimo, 3 (três) interfaces USB (vedado o uso de adaptadores externos ou Hub ́s USB), sendo no mínimo 02 (duas) interfaces USB 2.0 e 01 (uma) USB 3.0 ou superior.

TECLADO:

I. O teclado com fio USB deverá obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido.

II. Padrão ABNT II.

III. Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas.

MOUSE:

I. O mouse deverá obrigatoriamente ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido.

II. Mouse com fio USB, óptico ou laser com mínimo 2 (dois) botões e roda de rolagem disponíveis.

GABINETE:

I. O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente comprovado pelo fabricante; Tipo “ALL IN ONE” (tudo em um), integrando monitor, CPU, caixas de som, teclado, mouse e outros componentes.

II. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 110/220 VAC, com ajuste automático, suficiente para suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces, memória RAM e demais periféricos). 

III. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

SOFTWARE:

I. Cada equipamento deverá ser acompanhado de uma licença do Microsoft Windows 10 Professional 64 bits, em Português do Brasil, com a respectiva etiqueta de autenticidade afixada ao gabinete do equipamento.

I. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

BIOS:

I. Idioma em português ou inglês.

II. As atualizações, quando necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante.

III. Mostra no monitor de vídeo o nome do fabricante do equipamento sempre que o equipamento for inicializado.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)

I. Documentação completa (incluindo catálogos, mostruários ou manual de referência) do equipamento ou apresentar características técnica detalhada (modelo processador, memória, armazenamento, tela, adaptador de rede, etc.) do equipamento ofertado.

II. O equipamento, teclado e mouse, deverão ser todos do mesmo fabricante, sendo aceitos em regime de OEM. 

III. O equipamento ofertado deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 10 (dez) dias úteis. A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento 0800, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

IV. O equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva ROHS (sem Chumbo).

V. Desejável apresentar certificação EPEAT do conjunto ofertado, através do site: www.epeat.net.   


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	COMPUTADOR com processador de dois núcleos e monitor de 19” sem sistema operacional

	4
	R$ 3.007,25
	250
	PROCESSADOR: 

I. Compatível com tecnologia 32-bits e 64-bits.

II. Com no mínimo 2 (dois) núcleos, 4 (quatro) threads, Frequência Baseada em Processador Nominal de no mínimo 3.70 GHz (sem a utilização da tecnologia turbo), Cache de 4 MB ou superior.

MEMÓRIA PRINCIPAL:

I. Mínimo de 1 (um) módulo de 8 GB (oito) de memória instalada DDR4.

II. Frequência mínima de 2400 MHz.

III. Possibilidade de expansão para no mínimo 16 (dezesseis) GB.

ARMAZENAMENTO: 


Unidade de armazenamento interna instalada, com as seguintes características:

I. Padrão SATA III ou superior.

II. Tecnologia SSD (solid-state drive).

III. Mínimo de 240 GB de capacidade.

IV. Conectada à Controladora integrada ao equipamento.

V. Mínimo de Leituras: 500 MB/s.

VI. Mínimo de Gravações: 350MB/s.

CONTROLADORAS:

Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características mínimas:

I. Em conformidade com os padrões IEEE.

II. Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com reconhecimento automático da velocidade de rede.

III. Conector RJ-45 fêmea.

PORTAS DE I/O:

I. No mínimo 6 (seis) portas USB, destas, no mínimo 2 (duas) portas devem ser compatíveis com USB 3.0.

II. 1 (uma) conexão de vídeo digital e 1 (uma) conexão de vídeo analógica VGA. (aceito via adaptador).

III. Saída frontal e traseira para fone de ouvido e microfone. (sendo aceito combo do tipo P2).
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:


I. Fonte de alimentação com tensão de entrada 100~240V / frequência 50~60Hz - Bivolt automático.

II. Padrão de fonte ATX.
PERIFÉRICOS EXTERNOS:

I. Teclado padrão ABNT2 em português USB com fio.

II. Mouse óptico ou laser com fio; Mínimo de Botões: 3 (Direito, Esquerdo, Rolagem); Resolução mínima de 1000 DPI; Possuir design ergonômico, para destros e canhotos; Plug & Play Conexão compatível com USB 2.0 ou superior.

SLOTS:


I. Mínimo de 01 (um) slot PCI Express X1 Livre.

II. Mínimo de 01 (um) slot PCI Express X16 Livre.

SOFTWARES:

I. Não é necessário possuir Sistema Operacional instalado.

II. O equipamento deverá ser compatível com sistemas operacionais livres ou proprietários.

GABINETE:

Possuir as seguintes características:

I. Suporta placa mãe Micro ATX / ATX.
II. Mínimo de 2 portas USB – frontal.
III. Quantidade de baias 3,5: mínimo 1 Interna.

IV. Quantidade de baias 2,5: mínimo 1 Interna.

V. Leds indicativos de equipamento ligado e de uso do disco.

VI. Botão de Power-on.

VII. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

MONITOR:

I. Deve possuir imagem visível mínima de 19,5 polegadas.

II. Deve ser do tipo de tela colorida LED.

III. Deve possuir no mínimo 01 conector de entrada do tipo VGA.

IV. Fornecer cabos de energia e de transmissão de imagem para conexão com o computador.

V. Deve possuir frequência de varredura horizontal automática no intervalo de 24 a 94 KHz.

VI. Fonte de alimentação com tensão de entrada 100~240V / frequência 50~60Hz -  Bivolt automático.

VII. Deve suportar resolução de no mínimo 1600 x 900.

VIII. Deve ter tempo de resposta máximo de 8ms.

IX. Possuir ajuste de altura.

BIOS:

I. Idioma em português ou inglês.

II. As atualizações, quando necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Os equipamentos Desktop e Monitores ofertados deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 10 (dez) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento 0800, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Documentação do equipamento ou apresentar características técnica detalhada (modelo processador, memória, armazenamento, monitor, adaptador de rede, etc.) do equipamento ofertado.

III. Manual.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	COMPUTADOR com processador de dois núcleos

	5
	R$ 2.790,00
	80
	PROCESSADOR: 

I. Compatível com tecnologia 32-bits e 64-bits.

II. Com no mínimo 2 (dois) núcleos, 4 (quatro) threads, Frequência Baseada em Processador Nominal de no mínimo 3.70 GHz (sem a utilização da tecnologia turbo), Cache de 4 MB ou superior.  

MEMÓRIA PRINCIPAL:

I. Mínimo de 1 (um) módulo de 8GB (oito) de memória instalada DDR4.

II. Frequência mínima de 2400 MHz.

III. Possibilidade de expansão para no mínimo 16 (dezesseis) GB.

ARMAZENAMENTO: 


Unidade de armazenamento interna instalada, com as seguintes características:

I. Padrão SATA III ou superior.

II. Tecnologia SSD (solid-state drive).

III. Mínimo de 256 GB de capacidade.

IV. Conectada à Controladora integrada ao equipamento.

V. Mínimo de Leituras: 500 MB/s.

VI. Mínimo de Gravações: 350MB/s.

CONTROLADORAS:

Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características mínimas:

I. Em conformidade com os padrões IEEE.

II. Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps com reconhecimento automático da velocidade de rede.

III. Conector RJ-45 fêmea.

PORTAS DE I/O:

I. No mínimo 6 (seis) portas USB, destas, no mínimo 2 (duas) portas devem ser compatíveis com USB 3.0.

II. 1 (uma) conexão de vídeo digital e 1 (uma) conexão de vídeo analógica VGA. (aceito via adaptador).

III. Saída frontal e traseira para fone de ouvido e microfone. (sendo aceito combo do tipo P2).
ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:


I. Fonte de alimentação com tensão de entrada 100~240V / frequência 50~60Hz - Bivolt automático.

II. Padrão de fonte ATX.
PERIFÉRICOS EXTERNOS:

I. Teclado padrão ABNT2 em português USB com fio.

II. Mouse óptico ou laser com fio; Mínimo de Botões: 3 (Direito, Esquerdo, Rolagem); Resolução mínima de 1000 DPI; Possuir design ergonômico, para destros e canhotos; Plug & Play  Conexão compatível com USB 2.0 ou superior.

SLOTS:


I. Mínimo de 01 (um) slot PCI Express X1 Livre.

II. Mínimo de 01 (um) slot PCI Express X16 Livre.

SOFTWARES:

I. Sistema operacional Microsoft Windows 10 64 bits Professional, em português e acompanhado da respectiva licença de uso.

II. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

GABINETE:

Possuir as seguintes características:

I. Suporta placa mãe Micro ATX / ATX.
II. Mínimo de 2 portas USB – frontal.
III. Quantidade de baias 3,5: mínimo 1 Interna.

IV. Quantidade de baias 2,5: mínimo 1 Interna.

V. Leds indicativos de equipamento ligado e de uso do disco rígido.

VI. Botão de Power-on.

VII. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

BIOS:

I. Idioma em português ou inglês.

II. As atualizações, quando necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 10 (dez) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento 0800, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Documentação do equipamento ou apresentar características técnica detalhada (modelo processador, memória, armazenamento, adaptador de rede, etc.) do equipamento ofertado.

III. Manual. 

	
	
	
	


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	ESTABILIZADOR 500VA 

	6
	R$ 298,33
	270
	I. Tensão nominal de Entrada Bivolt automático 100~240V.

II. Frequência de Entrada 60 Hz.

III. Chave liga/desliga.

IV. Tomadas e Plugues padrão NBR14136.

V. Tensão nominal de Saída fixa 115V.

VI. Número mínimo de tomadas 4 (quatro).

VII. Possuir função TRUE RMS.

VIII. Led Indicativo de funcionamento.

IX. Microprocessado.

X. Potência de saída minima de 500VA.

XI. Gabinete em plástico antichama.

XII. O equipamento deve fornecer mínimo de proteções: Curto-circuito; Surtos de tensão entre fase e neutro; Sub/sobretensão de rede elétrica com desligamento automático; Sobreaquecimento com desligamento automático; Sobrecarga com desligamento automático.

XIII. Equipamento deverá possuir Certificado NBR 14373:2006 e INMETRO.

GARANTIA: 

I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.
II. Manual do Usuário.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	ESTABILIZADOR 1000VA

	7
	R$ 421,67
	250
	I. Tensão nominal de Entrada Bivolt automático 100~240V.

II. Frequência de Entrada 60 Hz.

III. Chave liga/desliga.

IV. Tomadas e Plugues padrão NBR14136.

V. Tensão nominal de Saída fixa 115V.

VI. Número mínimo de tomadas 4 (quatro).

VII. Possuir função TRUE RMS.

VIII. Led Indicativo de funcionamento.

IX. Microprocessado.

X. Potência de saída minima de 1000VA.

XI. Gabinete em plástico antichama.

XII. O equipamento deve fornecer mínimo de proteções: Curto-circuito; Surtos de tensão entre fase e neutro; Sub/sobretensão de rede elétrica com desligamento automático; Sobreaquecimento com desligamento automático; Sobrecarga com desligamento automático.

XIII. Equipamento deverá possuir Certificado NBR 14373:2006 e INMETRO.

GARANTIA: 

I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.
II. Manual do Usuário.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	NOBREAK 1200VA/600W 


	200
	CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA:

I. Tensão nominal: Bivolt automático 110~220V.

II. Frequência de rede: 60 Hz.

III. Plugue do cabo de forca Padrão NBR 14136.

CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA:

I. Potência mínima 1200VA.

II. Tensão nominal 115V.

III. Regulação: + 6% - 10% (para operação rede).

IV. Frequência: 60Hz ±1%.

V. Número mínimo de tomadas 4 tomadas (Padrão NBR 14136).

CARACTERÍSTICAS GERAIS:

I. Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade e interativo - regulação on-line.

II. Filtro de linha.

III. Estabilizador interno com 4 estágios de regulação.

IV. DC Start.

V. Battery Saver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil.

VI. Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o no-break desligado.

VII. True RMS.

VIII. Autoteste: ao ser ligado, o no-break testa os circuitos internos.

IX. Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL).

X. Painel frontal: indica através de led as condições de funcionamento do no-break.

XI. Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações.

XII. Chave liga/desliga. 

XIII. Possuir característica online. 

XIV. O equipamento deve ligar automaticamente quando houver o retorno da energia elétrica após sua falta.

XV. Porta fusível externo com unidade reserva.

XVI. Rendimento 95% (para operação rede) e 85% (para operação bateria).

XVII. Com autonomia de 30 minutos para ligar 1 micro e 1 monitor.

PROTEÇÕES:

I. Sobreaquecimento no transformador.

II. Potência excedida.

III. Descarga total da bateria.

IV. curto-circuito no inversor.

V. Surtos de tensão entre fase e neutro.

VI. Sub/sobtensão da rede elétrica.
GARANTIA: 
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	PROJETOR 


	90
	I. Tipo de Projetor: Teto e Mesa.
II. Resolução mínima 1024X768 – XGA.
III. Luminosidade mínima 3.300 Lumens.
IV. Conexões mínimas: USB, HDMI e VGA.
V. Taxa de Contraste mínimo: 15.000:1.
VI. Módulo Wireless compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n ou superior.

VII. Vida Útil da Lâmpada: mínimo 5.000 horas.
VIII. Tamanho da imagem: 30" a 300".
IX. Controle remoto com pilha(s).
X. Tensão nominal: Bivolt automático 110~220V.
XI. Fornecer cabos de energia e de transmissão de imagem.
XII. Garantia de 12 meses.
XIII. Manual.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	SMART TV 42”

	10
	R$ 2.177,67
	100
	I. Tela plana de 42”.

II. Função Smart TV.

III. Resolução Full HD (1920 x 1080) ou superior.

IV. Conversor digital integrado.

V. Controle remoto (com pilhas).

VI. Voltagem Bivolt automático 110~220V.

VII. Sintonia fina e busca automática por canais.

VIII. Sistema de áudio estéreo/SAP.

IX. Potência de áudio mínimo de 20W RMS.

X. Entrada HDMI (duas, no mínimo), Entrada LAN (RJ45), entrada USB (uma, no mínimo) e Módulo interno Wireless compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n ou superior.
XI. Ângulo de visão mínimo de 170°.

XII. Possuir Navegador Web instalado de fábrica.

XIII. Cabo de energia incluído.

XIV. Garantia de 12 meses.
XV. Manual.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

I. Manual.

XVI. Possuir Navegador Web instalado de fábrica.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	SMART TV 55”

	11
	R$ 3.275,00
	42
	I. Tela plana de 55” LED.

II. Função Smart TV.

III. Resolução mínima de 4K ou Ultra HD: (3840 x 2160 pixels).

IV. Conversor digital integrado.

V. Controle remoto com pilha(s).

VI. Voltagem Bivolt automático 110~220V.

VII. Sintonia fina e busca automática por canais.

VIII. Sistema de áudio estéreo/SAP.

IX. Potência de áudio mínima de 20W RMS.

X. Entrada HDMI (duas, no mínimo), Entrada LAN (RJ45), entrada USB (uma, no mínimo) e Módulo interno Wireless compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n ou superior.
XI. Ângulo de visão mínimo de 170°.

XII. Cabo de energia incluído.

XIII. Manual.

XIV. Possuir Navegador Web instalado de fábrica.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Monitor de 19,5”

	12
	R$ 659,25
	180
	I. Possuir imagem visível mínima de 19,5 polegadas.

II. Tela colorida LED.

III. Possuir no mínimo 01 (um) conector de entrada do tipo VGA.

IV. Fornecer cabos de energia e de transmissão de imagem para conexão com o computador.

V. Frequência de varredura  horizontal automática no intervalo de 24 a 94 KHz.

VI. Voltagem Bivolt automático 110~220V.
VII. Resolução mínima de 1600 x 900.

VIII. Tempo de resposta máximo de 8ms.

IX. Possuir ajuste de altura.

GARANTIA:

I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Monitor de 27”

	13
	R$ 1.059,75
	80
	I. Imagem visível mínima de 23 polegadas.

II. Tipo de tela colorida LED.

III. Possuir revestimento anti-reflexo (Não será aceito uso de adesivo ou quaisquer adaptações ao equipamento).

IV. Possuir tecnologia IPS (In-plane switching).

V. Conexões mínimas disponíveis HDMI, VGA, DisplayPort.

VI. Frequência de varredura horizontal automática no intervalo de 24 a 94 KHz.

VII. Resolução de no mínimo 1920x1080 60Hz (Full HD).

VIII. Taxa de contraste de no mínimo 1000:1.

IX. Tempo de resposta máximo de 8ms.
X. Possuir distância entre os píxeis de no máximo 0,27mm.

XI. Voltagem Bivolt automático 110~220V.

XII. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória 65/-65º, Ângulo -5/+20º).
XII.       Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória -30/+30º, Ângulo -5/+20º).
XIII. Fornecer cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

XIV. Fornecer cabos de transmissão de imagens para conexão com o computador sendo 1 (um) analógico e 1 (um) digital.

GARANTIA:

I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Monitor de 27”

	14
	R$ 1.801,33
	20
	I. Imagem visível mínima de 27 polegadas.

II. Tipo de tela colorida LED.

III. Possuir no mínimo 01 (um) conector de entrada do tipo VGA (sendo aceito via adaptador conversor) e 01 (um) conector no padrão digital.
IV. Possuir tecnologia IPS (In-plane switching).

V. Frequência de varredura  horizontal automática no intervalo de 24 a 94 KHz.

VI. Voltagem Bivolt automático 110~220V.
VII. Taxa de constraste de no mínimo 1000:1.

VIII. Resolução mínima de 1920 x 1080.

IX. Tempo de resposta máximo de 8ms.

X. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória 65/-65º, Ângulo -5/+20º).
X. Base ajustável, (mínimo de Ajuste de altura 100mm, Pivô 90º, Giratória -30/+30º, Ângulo -5/+20º).
XI. Profundidade de cor (Número de cores): mínimo 16,7 milhões de cores.

XII. Fornecer cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

XIII. Fornecer cabos de transmissão de imagens para conexão com o computador sendo 1 (um) analógico e 1 (um) digital.

GARANTIA:

I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	TABLET


	300
	I. Possuir tamanho mínimo de tela de 9,5”.

II. Resolução tela principal 1920 X 1200 pixels ou superior.

III. Memória Ram: 2GB ou superior.

IV. Processador: Octa Core 1.6 Ghz ou superior.

V. Memória total interna mínimo: 16GB (sem uso de cartão MicroSD).
VI. Possuir Rede sem fio 802.11 a/b/g/n/ac, Bluetooth v4.0 ou superior.

VII. Recursos de GPS e Glonass.

VIII. Sistema operacional Android com versão mínima de 6.0 em português Brasil.

IX. Entrada USB versão 2.0 ou superior.

X. Suporte a expansão cartão de memória MicroSD 128GB ou superior.

XI. Acelerômetro, Sensor de Luz RGB, Entrada para 1 Chip tipo Nano-SIM compatível com 3G e 4G.

XII. Resolução Câmera frontal: 2.0MP ou superior.

XIII. Resolução de Câmera traseira: 8.0MP ou superior.

XIV. Deverá possuir carregador de energia 100 ~ 240V, cabos de dados; fone de ouvido; manual de usuário.

XV. Possuir capa de Proteção do tipo emborrachada (entende-se como capa de proteção, material emborrachado que contorna o tablet e protege de impactos em superfície rígida).

XVI. Possuir película protetora de tela feita de vidro.

XVII. Garantia mínima de 1 (um) ano.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  A abertura de chamados poderá ser feita através de atendimento telefônico, e-mail ou sistema web do fabricante do equipamento.

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
XVII. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	ESTAÇÃO DE TRABALHO (WORKSTATION)

	16
	R$ 19.133,33 
	10
	PROCESSADOR: 

I. Possuir no mínimo 6 (seis) núcleos físicos; mínimo de 12 (doze) threads.

II. Frequência Baseada em Processador (Processor Base Frequency) Nominal de no mínimo 3.2 GHz (não será aceito frequência com overclock ou turbo).

III. Memória cache com no mínimo 12 MB.

IV. Processador de arquitetura x86 com suporte a 32bits e 64bits;

V. Deverá possuir suporte a AES, para criptografia de dados;

VI. Possuir instruções AVX e extensões de virtualização;

VII. Tecnologia com dissipação Ativa (c/ventoinha), com controle de temperatura e voltagem automática;

VIII. Processador com desempenho, mínima, de 15.000(quinze mil) pontos, no Performance Test 9 da Passmark® software. O desempenho será comprovado no site: http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;

IX. Deverá ser informado, de forma clara, o modelo do processador ofertado.

PLACA MÃE:

I. Chipset do mesmo fabricante do processador ofertado.

II. Deverá possuir 4x Slots DIMM, DDR 4 2.666 MHZ ou superior, permitindo expansão para no, mínimo, 64 GB.

III. Deverá possuir 3 (três) Slots de expansão: ao menos 1 x PCI Express x16, 1x PCI Express x4 e 1x M.2;

IV. Deverá possuir 1 Controlador de rede Ethernet Gigabit 10/100/1000;

V. Deverá possuir Áudio de alta definição (HD);

VI. Deverá possuir, no mínimo, 08 (oito) portas USB, sendo no mínimo 04 (quatro) portas na versão USB 3.0. Não será aceita a utilização de HUB, extensor ou portas usb instaladas em placas PCI;

VII. A placa mãe deve ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado, com o nome serigrafado, não sendo aceito placas de livre comercialização. 

BIOS E SEGURANÇA:

I. Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou ter direito de copyright, comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. 

II. Com suporte a plug-and-play e atualizável por software;

III. Implementada em “flash memory” atualizável diretamente pelo microcomputador e totalmente compatível com o padrão UEFI;

IV. O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Firmware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando, no mínimo, na categoria “Promoters”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior;

MEMÓRIA PRINCIPAL:

V. Mínimo de 32 (Trinta e dois) GB de memória, sendo 2 módulos de 16GB.

VI. Padrão DDR4 ou superior, com frequência de no mínimo 2666 MHz.

VII. Deve suportar tecnologia dual-channel;

VIII. Mínimo de 4 (quatro) Slots de memória permitindo expansão para, no mínimo 64 GB.
UNIDADES ARMAZENAMENTO: 


Unidade de armazenamento interna instalada, com as seguintes características:

I. Uma unidade SSD (solid-state drive) de 480GB, com velocidade Mínima de Leituras e gravação de 500 MB/s.

II. Uma unidade de disco rígido de, no mínimo, 02 TB (Terabyte) e velocidade de 7.200 RPM ou superior SATA 6.0Gb/s.

MÍDIA DE GRAVAÇÃO:

I. Deverá possuir Unidade leitor-gravadora de DVD-RW interno e na mesma cor do gabinete.

INTERFACE DE REDE ETHERNET:

I. Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características mínimas:

II. Em conformidade com os padrões IEEE.

III. Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps (Megabits por segundo) com reconhecimento automático da velocidade da rede.

IV. Conector RJ-45 fêmea.

V. Não será aceito solução USB para interface de rede.

ÁUDIO/SOM:

I. Mínimo de 16 bits;

II. Controladora de, no mínimo, alta definição (HD).

III. Conexões para microfone e fones de ouvido na parte frontal do gabinete;

PLACA DE VÍDEO OFF-BOARD: 

I. Deverá possuir interface de memória de 192 bits.

II. Estar conectada em slot PCI Express x16 do equipamento.

III. Possuir no Mínimo 1.280 CUDA Cores.

IV. Memória da placa de vídeo do tipo DDR5, com no mínimo de 6GB dedicada.

V. Possuir no mínimo 2 (dois) conectores no padrão digital DisplayPort (fornecer adaptador / conversor), possibilitando o uso de 2 monitores simultaneamente (Modo clone ou Estendido).

VI. Placa de vídeo homologada e presente no portfólio do equipamento.

ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:


I. Fonte de alimentação com tensão de entrada 100~240V / freqüência 50~60Hz automática. Com suporte a PFC (Fator de Correção da Fonte) com no mínimo de 85% de eficiência típica (Typical Efficiency) em 50% de carga.

II. Deverá possuir certificação 80 plus bronze em nome do fabricante do equipamento.

III. Cabo de força do equipamento deverá ser no padrão Brasileiro (NBR 14136).
PERIFÉRICOS EXTERNOS:

I. Teclado padrão ABNT2 em português USB (não sendo aceito o uso de adaptadores) e deve ser da mesma cor e fabricante do equipamento.

II. Mouse com tecnologia óptica ou Laser; mínimo 1.000 dpi de resolução; Mínimo de Botões: 3 (Direito, Esquerdo, Rolagem); conexão USB (não sendo aceito o uso de adaptadores); Possuir design ergonômico, para destros e canhotos; Deve ser da mesma cor e fabricante do equipamento.

SOFTWARES


I. Sistema operacional Microsoft Windows 10 64 bits Professional, em português e acompanhado da respectiva licença de uso.

II. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

GABINETE

I. Gabinete com as seguintes características:

II. Medidas máximas de 45 cm de altura x 19 cm de largura x 45 cm de profundidade.

III. Possuir 4 (quatro) portas USB, versão 3.0.

IV. Deve possuir local apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, para colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou eletrônicos não sendo aceito adaptações.

V. Possuir chave liga/desliga e led´s indicativos do computador ligado e de uso do disco rígido.

VI. Deve permitir a abertura e troca das placas PCI do equipamento sem a utilização de ferramentas (tool less), o projeto tool-less deverá ser original do fabricante do equipamento, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original.

VII. Na cor preta, cinza, prata ou combinação dessas.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA

I. O Microcomputador, teclado e mouse, deverão ser todos do mesmo fabricante, sendo aceitos em regime de OEM. (Comprovados através de contrato ou declaração do fabricante original indicando o modelo do equipamento).

II. O equipamento Estação de Trabalho (Workstation) de alto desempenho, deverá ter garantia mínima de 1 (um) anos on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado. A abertura de chamados deverá ser feita por atendimento 0800 do fabricante do equipamento.

III. A Empresa participante deverá apresentar carta de revenda do fabricante do equipamento ou do distribuidor autorizado do fabricante, indicando que este é revenda autorizada.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Câmera fotográfica DSLR de lentes intercambiáveis 


	05
	I. Sensor de imagem CMOS 36x24mm, de aprox. 20,2 megapixels pixels efetivos. 

II. Pixels totais aprox. 20,6 megapixels, aspecto 3:2.

III. Filtro “Low-Pass” incorporado com revestimento de fluorite.

IV. Sistema de limpeza de sensor EOS integrado. 

V. Processador de Imagem tipo DIGIC 5+. 

VI. Encaixe para objectivas EF, distância focal da objetiva equivalente a 1,0x. 

VII. Focagem tipo TTL-CT-SIR com sensor CMOS dedicado, sistema AF com 11 pontos, com intervalo de funcionamento de EV-3-18 (a 23ºC e ISSO 100). 

VIII. Modos AF: Al focus, one shot e al servo. 

IX. Seleção de ponto AF: automática e manual. 

X. Controle de exposição: medição TTL de abertura completa com SPC de dupla camada de 63 zonas. 

XI. Sensibilidades ISO: ISO automático (100-25 600), 100-25 600 (em incrementos de 1/3 pontos ou completos) pode ser expandido para L:50, H1:51 200 e H2 102 400. 

XII. Durante a gravação de filmes: o ISO automático (100-12 800), 100-12 800 (em incrementos de 1/3 pontos ou completos) pode ser expandido para H: 25 600. Obturador de plano focal, controlado eletronicamente, velocidade 30-1/4000 seg. (incrementos de ½ ou 1/3 pontos) Bulb (intervalo total de velocidade do obturador). 

XIII. Equilíbrio de brancos automático com sensor de imagem. 

XIV. Visor tipo pentaprisma, cobertura (vertical/horizontal) de aprox. 97%, com ampliação aprox. 0,71x. 

XV. Ponto de visão de aprox.. 21mm (a partir do centro da ocular da objetiva). 

XVI. LCD tipo Clear View TFT com 7,7 cm (3,0”).

XVII. aprox.. 1040 000 pontos, cobertura 100% (aprox..) ângulo de visão (horizontal/vertical) aprox. 170º, revestimento antirreflexo duplo. 

XVIII. Flash modo automático E-TTL II e medição manual. Sinx.X 1/180 seg. 

XIX. Compatibilidade com flash externo E-TTL II com Speedlites da série EX e suporte de multiflash sem fios. 

XX. Formato de imagem: JPEG: (L) 5472x3648, (M) 3648x2432, (S1) 2736x1824, (S2) 1920x1280, (S3) 720x480. RAW: (RAW) 5472x3648, (M-RAW) 4104x2736, (S-RAW) 2736x1824. 

XXI. Tipo de vídeo: MOV (Vídeo: H.264 Intra frame/inter frame.

XXII. Som: PCM linear, o nível de gravação pode ser ajustado manualmente pelo utilizador). 

XXIII. Formato de filme: 1920 x 1080 (29,97, 25, 23,976 fps) intra ou inter frame 1280 x 720 (59,94, 50 fps) intra ou inter frame 640 x 480 (59,94, 50 fps) inter frame.

XXIV. Interface computador: Hi –Speed USB, minissaída HDMI, saída de vídeo (PAL/NTSC), microfone externo (minitomada estéreo).

XXV.  Armazenamento cartão SD, SDHC ou SDXC (UHS-I).

XXVI. 02 Baterias de íons de lítio recarregável LP-E6, Carregador de bateria LC-E6.

XXVII. Câmera com proteção frontal e traseira em liga de magnésio e tampa superior em policarbonato.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Flash 


	05
	I. Compatibilidade com E-TTL II/E-TTL auto flash DSLR, 

II. Luz auxiliar de AF Sistema: método de projeção padrão de luz infravermelha. 

III. Com 15 funções pessoais. 

IV. Fonte de energia 04 pilhas AA.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Lente 


	05
	I. EF 70-200mm f/2,8L IS III USM. 

II. Distância mínima de focagem: 1,2m. 

III. Sistema IS. Motor Ultrassônico (USM). 

IV. Fator F-stop: f/2.8L. 

V. Distância Focal: 70-200mm. 

VI. Tipo de lente: Zoom Telefoto. 

VII. Tamanho Filtro: 77mm. 

VIII. Série: EF.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Tripé para máquina fotográfica DSLR  


	05
	I. Material liga de alumínio de alta qualidade.

II. Altura máxima 183cm.

III. Altura mínima 68cm.

IV. Capacidade de carga até 8kg.

V. Cabeça de 3 eixos de deslocamento e bolha de nível em 3 direções. 

VI. Sapata de engate rápido modelo 200PL com rosca padrão 1/4" inclusa.

VII. Mecanismo de coluna 90º. 

VIII. Com abertura independente de pernas. 

IX. Pés de borracha.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	Microfone direcional  


	05
	I. Com sistema de suspensão Rycote para câmeras DSLR.

II. Cápsula condensadora com qualidade de transmissão com padrão de captação supercardióide para capturar áudio de frente, enquanto minimiza recolhimento das laterais e traseira. 

III. Um shockmount e espuma para-brisas integrado. 

IV. Cápsula do condensador 1/2". 

V. Conector Mini-jack 3,5 milímetros. 

VI. Controle de nível de 3 vias que oferece modos -10 Db, 0 Db E +20 Db.

VII. Sapata de câmera padrão e rosca 3/8.

GARANTIA:
I. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano on-site, com atendimento no próximo dia útil a partir da abertura do chamado e resolução em 15 (quinze) dias úteis.  

II. Manual.

DOCUMENTAÇÃO: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação ou características técnicas detalhada do equipamento ofertado.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	COMPUTADOR PARA DESENVOLVIMENTO:

	22
	R$ 12.549,45 
	10
	PROCESSADOR: 

I. Com no mínimo seis núcleos, Frequência Baseada em Processador Nominal de no mínimo 3.0 GHz,

II. Turbo Boost de até 4,1 GHz.

III. Cache L3 mínimo de 12 MB.

IV. Compatível com tecnologia 32-bits e 64-bits.

MEMÓRIA:

I. Mínimo de 16GB de memória instalada, SO-DIMM DDR4 com frequência mínima de 2666 MHz.

II. Possibilidade de expansão para no mínimo 64 (sessenta e quatro) GB.

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: 


I. Padrão SSD PCIe

II. Mínimo de 512 GB de capacidade.


REDE:

I. Placa de rede integrada padrão Ethernet 10 Gb operando automaticamente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps.

II. Conector RJ-45 fêmea.

III. Placa de rede Wireless embutida, compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 b/g/n ou superior.

PORTAS DE I/O:

Mínimo de: 

I. 4 x USB-C.

II. 2 x USB 3.0.

III. 1 (uma) conexão de vídeo HDMI.
IV. 1 x conector para fone de ouvido e microfone - (sendo aceito combo do tipo P2).

 SOFTWARES:


I. Cada equipamento deverá possuir uma licença do macOS Mojave em Português do Brasil.

II. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

ACESSÓRIOS:

I. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.
DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)
I. Documentação completa (incluindo catálogos e/ou mostruários e manuais de referência) sobre o equipamento, emitida pelo fabricante.

II. Os equipamentos ofertados deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano para o equipamento e 1 (um) ano para bateria. 

III. O equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva ROHS (sem Chumbo).

IV. Deverá ser apresentado certificação EPEAT na categoria gold do equipamento ofertado, através do site: www.epeat.net.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	NOTEBOOK PARA DESENVOLVIMENTO :

	23
	R$ 25.116,00
	10
	PROCESSADOR: 

I. Com no mínimo 6 (seis) núcleos, Frequência (Real de clock interno) Baseada em Processador de no mínimo 2,6 GHz (sem a utilização da tecnologia turbo), Cache mínimo de 9 MB.

II. Compatível com tecnologia 32-bits e 64-bits.

MEMÓRIA:

I. Mínimo de 16GB (dezesseis) DDR4 de memória instalada, com frequência mínima de 2400 MHz.

II. Possibilidade de expansão para no mínimo 32 (trinta e dois) GB.

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: 


I.
Tecnologia SSD (solid-state drive).

II.
Mínimo de 512 GB de capacidade.

REDE:

I. Placa de rede Wireless embutida, compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11 b/g/n ou superior.

PORTAS DE I/O:

Mínimo de:

I. 4 (quatro) USB-C.

II. 2 (duas) USB 3.0 (sendo aceito adaptador).

III. 2 (duas) conexões HDMI (sendo aceito adaptador).
IV. 1 (um) conector para fone de ouvido e microfone - (sendo aceito combo do tipo P2).

AUDIO:

II. Caixas de som estéreo integradas.

GABINETE:

IV. Teclado embutido ao gabinete no padrão americano.
V. Mouse embutido do tipo TouchPad.

TELA:

V. Tela LED, tecnologia IPS. 

VI. Tela com 15 polegadas ou maior.

VII. Resolução mínima nativa de 2880 x 1800.

SOFTWARES:


I. Cada equipamento deverá possuir uma licença do macOS em Português do Brasil.

II. Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento.

ACESSÓRIOS:

I. Deverá ser fornecido cabo de força, sem emendas, adequado à potência do equipamento.

II. Deverá ser fornecido adaptador ethernet (RJ-45) para conexão em uma das portas USB-C.

III. Deverá ser fornecido adaptador HDMI para conexão em uma das portas USB-C.

IV. Deverá ser fornecido adaptador USB para conexão em uma das portas USB-C.

DOCUMENTAÇÃO E GARANTIA: (Apresentar cópia junto à proposta)
V. Documentação completa (incluindo catálogos, mostruários ou manual de referência) do equipamento ou apresentar características técnica detalhada (modelo processador, memória, armazenamento, tela, adaptador de rede, etc.) do equipamento ofertado.

VI. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano.
VII. O equipamento deverá estar em conformidade com a diretiva ROHS (sem Chumbo).

VIII. Desejável apresentar certificação EPEAT na categoria gold ou Silver do equipamento ofertado, através do site: www.epeat.net.


	ITEM
	VALOR
	QUANT.
	TABLET PARA DESENVOLVIMENTO:


	15
	I. Possuir mínimo de tela de 10.5” com resolução de 2224 X 1668 pixels ou superior.

II. Processador: A12 Bionic ou superior.

III. Capacidade de Armazenamento: 64GB ou superior.
IV. Com Rede sem fio, Bluetooth e GPS.

V. Sistema operacional iOS com versão mínima de 12.0 em português Brasil.

VI. Sensor de movimento, sensor de luminosidade, microfone e alto-falantes.

VII. Autonomia da bateria com mais de 10 horas em uso contínuo.

VIII. Com câmera frontal e traseira.

IX. Resolução Câmera frontal: 7MP ou superior.

X. Resolução de Câmera traseira: 8MP ou superior.

XI. Peso não podendo ser superior a 650g.

XII. Deverá possuir adaptador de energia entre 100 ~ 240 V e cabo USB.

XIII. Possuir capa de Proteção do tipo emborrachada (entende-se como capa de proteção, material emborrachado que contorna o tablet e protege de impactos em superfície rígida).

XIV. Possuir película protetora de tela feita de vidro.

XV. Possuir instrumento para escrita, com conexão Bluetooth, adaptador para recarga, na cor branca, comprimento máximo de 175,7mm e diâmetro máximo de 8,9mm.

XVI. Garantia mínima de 1 (um) ano.



3.1 QUANTITATIVO POR SECRETARIA

	ITEM
	Código
	Descrição
	SETEC
	Saúde
	Educação
	TOTAL

	1
	74913
	NOTEBOOK - RGP 2019
	50
	20
	30
	100

	2
	74914
	COMPUTADOR com seis núcleos e monitor de 23" - RGP 2019
	100
	20
	120
	240

	3
	74915
	COMPUTADOR ALL IN ONE - RGP 2019
	50
	50
	30
	130

	4
	74916
	COMPUTADOR com dois núcleos e monitor de 19” - Sem Sistema Operacional - RGP 2019
	0
	0
	250
	250

	5
	74917
	COMPUTADOR com processador de dois núcleos - RGP 2019
	50
	30
	0
	80

	6
	74918
	ESTABILIZADOR 500VA - RGP 2019
	100
	50
	120
	270

	7
	74919
	ESTABILIZADOR 1000VA - RGP 2019
	150
	50
	50
	250

	8
	74920
	NOBREAK 1200VA/600W - RGP 2019
	100
	50
	50
	200

	9
	74921
	PROJETOR - RGP 2019
	30
	50
	10
	90

	10
	74922
	SMART TV 42” - RGP 2018
	50
	50
	0
	100

	11
	74923
	SMART TV 55” - RGP 2019
	30
	10
	2
	42

	12
	74924
	MONITOR de 19,5” - RGP 2019
	50
	30
	100
	180

	13
	74925
	MONITOR de 23” - RGP 2019
	50
	0
	30
	80

	14
	74926
	MONITOR de 27” - RGP 2019
	10
	10
	0
	20

	15
	74927
	TABLET - RGP 2019
	100
	0
	200
	300

	16
	74928
	ESTAÇÃO DE TRABALHO (WORKSTATION) - RGP 2019
	10
	0
	0
	10

	17
	74930
	CÂMERA FOTOGRÁFICA DSLR DE LENTES INTERCAMBIÁVEIS - RGP 2019
	5
	0
	0
	5

	18
	74931
	FLASH - RGP 2019
	5
	0
	0
	5

	19
	74932
	LENTE - RGP 2019
	5
	0
	0
	5

	20
	74933
	TRIPÉ PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA DSLR - RGP 2019
	5
	0
	0
	5

	21
	74934
	MICROFONE DIRECIONAL - RGP 2019
	5
	0
	0
	5

	22
	74935
	COMPUTADOR PARA DESENVOLVIMENTO - RGP 2019
	10
	0
	0
	10

	23
	74936
	NOTEBOOK PARA DESENVOLVIMENTO - RGP 2019
	10
	0
	0
	10

	24
	74937
	TABLET PARA DESENVOLVIMENTO - RGP 2019
	15
	0
	0
	15


4 VALORES DE REFERÊNCIA

	ITEM
	Código
	Descrição
	VALOR UNITÁRIO DE REFERÊNCIA
	QTDD TOTAL
	VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA

	1
	74913
	NOTEBOOK - RGP 2019
	R$ 6.756,20
	100
	R$ 675.620,00

	2
	74914
	COMPUTADOR com seis núcleos e monitor de 23" - RGP 2019
	R$ 5.571,29
	240
	R$ 1.337.109,60

	3
	74915
	COMPUTADOR ALL IN ONE - RGP 2019
	R$ 6.200,00
	130
	R$ 806.000,00

	4
	74916
	COMPUTADOR com dois núcleos e monitor de 19” - Sem Sistema Operacional - RGP 2019
	R$ 3.007,25
	250
	R$ 751.812,50

	5
	74917
	COMPUTADOR com processador de dois núcleos - RGP 2019
	R$ 2.790,00
	80
	R$ 223.200,00

	6
	74918
	ESTABILIZADOR 500VA - RGP 2019
	R$ 298,33
	270
	R$ 80.549,10

	7
	74919
	ESTABILIZADOR 1000VA - RGP 2019
	R$ 421,67
	250
	R$ 105.417,50

	8
	74920
	NOBREAK 1200VA/600W - RGP 2019
	R$ 771,67
	200
	R$ 154.334,00

	9
	74921
	PROJETOR - RGP 2019
	R$ 3.703,33
	90
	R$ 333.299,70

	10
	74922
	SMART TV 42” - RGP 2018
	R$ 2.177,67
	100
	R$ 217.767,00

	11
	74923
	SMART TV 55” - RGP 2019
	R$ 3.275,00
	42
	R$ 137.550,00

	12
	74924
	MONITOR de 19,5” - RGP 2019
	R$ 659,25
	180
	R$ 118.665,00

	13
	74925
	MONITOR de 23” - RGP 2019
	R$ 1.059,75
	80
	R$ 84.780,00

	14
	74926
	MONITOR de 27” - RGP 2019
	R$ 1.801,33
	20
	R$ 36.026,60

	15
	74927
	TABLET - RGP 2019
	R$ 1.985,00
	300
	R$ 595.500,00

	16
	74928
	ESTAÇÃO DE TRABALHO (WORKSTATION) - RGP 2019
	R$ 19.133,33
	10
	R$ 191.333,30

	17
	74930
	CÂMERA FOTOGRÁFICA DSLR DE LENTES INTERCAMBIÁVEIS - RGP 2019
	R$ 6.750,00
	5
	R$ 33.750,00

	18
	74931
	FLASH - RGP 2019
	R$ 3.550,00
	5
	R$ 17.750,00

	19
	74932
	LENTE - RGP 2019
	R$ 6.250,00
	5
	R$ 31.250,00

	20
	74933
	TRIPÉ PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA DSLR - RGP 2019
	R$ 2.800,00
	5
	R$ 14.000,00

	21
	74934
	MICROFONE DIRECIONAL - RGP 2019
	R$ 1.850,00
	5
	R$ 9.250,00

	22
	74935
	COMPUTADOR PARA DESENVOLVIMENTO - RGP 2019
	R$ 12.549,45
	10
	R$ 125.494,50

	23
	74936
	NOTEBOOK PARA DESENVOLVIMENTO - RGP 2019
	R$ 25.116,00
	10
	R$ 251.160,00

	24
	74937
	TABLET PARA DESENVOLVIMENTO - RGP 2019
	R$ 5.622,00
	15
	R$ 84.330,00


5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O pagamento do processo licitatório decorrerá por conta das despesas: 
· 195, na Ação 2.157 – Segurança, Modernização e Manutenção do Parque Tecnológico, da Secretaria de Tecnologia.
· 505, 547 e 566, na Ação 2.200 – Bloco de Atenção Básica, 2.203 – Bloco Média e Alta Complexidade, 2.204 – Bloco Vigilância em Saúde, do Fundo Municipal de Saúde, respectivamente.

· 390 e 396, na Ação 2.55 – Informatização nas Escolas do Ensino Fundamental e 2.54 – Informatização nas Escolas do Ensino Infantil, da Secretaria de Educação, respectivamente.
6 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1 ENTREGA DOS ITENS
Os itens deverão ser entregues em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após emissão pelo Município e entrega do empenho à empresa contratada.

No momento da entrega cada item será conferido, conforme as respectivas especificações estabelecidas neste instrumento. Todos os produtos deverão estar de acordo com as normas técnicas brasileiras.

O local de entrega deverá ser:

· Secretaria de Educação, caso seja solicitado pela Secretaria de Educação;

· Secretaria de Saúde, caso seja solicitado pela Secretaria de Saúde;

· Secretaria de Tecnologia, todos os demais casos.

6.2 FRETE
A empresa se responsabilizará por todas as despesas referentes ao frete e entrega dos produtos, bem como quanto à qualidade deste no ato do recebimento por parte do solicitante.
7 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Os equipamentos adquiridos serão fiscalizados pelo servidor Cleverson Alves Paes, Diretor de Tecnologias Aplicadas, matrícula número 1559306, lotado na SETEC, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela empresa contratada, devendo esta proceder as correções imediatamente, sob as penas legais cabíveis.
Especificamente os produtos adquiridos pela Secretaria de Saúde serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor Pedro Luiz Longo, matrícula número 2111602, lotado na Secretaria de Saúde; e aqueles adquiridos pela Secretaria de Educação serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor Manoel Vanildo Bento, matrícula número 1814803, lotado na Secretaria de Educação, que apontarão as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela empresa contratada, devendo esta proceder as correções imediatamente, sob as penas legais cabíveis.
8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento dos referidos itens deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

Sendo o que tínhamos, nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas que ainda não foram esclarecidas neste instrumento.

ANEXO III
Pregão Presencial Nº. 204/2019
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2018
___________________________________________________________________

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa

ANEXO IV
Pregão Presencial Nº. 204/2019
CREDENCIAMENTO

(ATENÇÃO! ESSE CREDENCIAMENTO DEVE SER APRESENTADO

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ____________________________________________________________________, para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF) _____________________________________________________________ ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data: _____________________________________________

_____________________________________

Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

·  em caso de firma individual, o registro comercial;

·  nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3)  o credenciado deverá apresentar documento de identidade ao Pregoeiro.

ANEXO V 
Pregão Presencial Nº. 204/2019
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESSA DECLARAÇÃO DEVE  SER APRESENTADA

FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº. ______________________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2018
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI​

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.

Pregão Presencial Nº. 204/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), o Município de Itajaí, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 204/2019, homologado pelo (informar autoridade), as fls..... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

CONSUMO MÉDIO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ --
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial No. 204/2019
R$...
3.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial No. 204/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, de acordo com Art. 63 da Lei 4.320/1964.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. No momento da entrega cada item será conferido, conforme as respectivas especificações estabelecidas neste instrumento. Todos os produtos deverão estar de acordo com as normas técnicas brasileiras. O local de entrega deverá ser:

Secretaria de Educação, caso seja solicitado pela Secretaria de Educação;

Secretaria de Saúde, caso seja solicitado pela Secretaria de Saúde;

Secretaria de Tecnologia, todos os demais casos.

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela Unidade Requisitante, através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada pela Unidade Requisitante.  Na nota fiscal deverá constar o número da Licitação, da Ata de Registro de Preços e da Nota do Empenho.

5.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí.  

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

6.1. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

7.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

7.1.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

7.1.2. Cancelamento do registro na Ata;

7.1.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

7.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

7.3. As multas estipuladas no Edital de Pregão 204/2019 serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita p elo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

7.5.1. Advertência;

7.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

7.5.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor do item contratado, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

7.5.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

7.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

7.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

7.10. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

7.10.1. Greves;

7.10.2. Epidemias;

7.10.3. Cortes frequentes de energia elétrica e água;

7.10.4. Enchentes;

7.10.5. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

7.10.6. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

7.10.7. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

7.10.8. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

8.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

9.1. Pela Administração, quando:

9.1.1.  A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

9.1.2.  A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3.  A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.4.  Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

9.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

9.1.6.  Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

9.3.1.  Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

9.3.2.  A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

10.1. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11. Compete à Contratante:

11.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

11.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada na execução dos fornecimentos. 

11.3. A contratante devolverá os produtos que não estiverem de acordo com as especificações dos produtos licitados.

11.4. Realizar a fiscalização.  Fiscal designado: Cleverson Alves Paes – SETEC; Pedro Luiz Longo – FMS; Manoel Vanildo Bento – Secretaria Municipal de Educação.
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. Compete à Contratada:

12.1. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos até o local indicado pelo solicitante, incluindo todos os ônus de transporte, carga e descarga. No caso do fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega, será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital.
12.2. Os produtos deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento na Unidade solicitante, salientando-se que serão devolvidos aqueles que não estiverem de acordo com o Edital.
12.3. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação que lhe foram exigidas no Edital.

12.4. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
12.5. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). Os materiais deverão estar em conformidade com as especificações exigidas;

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13 Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº 204/2019 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

13.1 Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

                                         Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2018
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA(S):

REPRESENTANTE LEGAL:
ANEXO VII

Pregão Presencial n. 204/2019 – Registro de Preços

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________
CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para posterior AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Descrição dos itens, valores cotados. 
- Especificar a marca dos produtos.
- Apresentar documentação exigida no Termo de Referência (catálogos, manuais, especificações técnicas, etc), conforme especificado na descrição dos itens 01, 02, 03, 22 e 23.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA 
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